
Art.1º Designar os servidores a seguir relacionados, lotados na Secretaria
Municipal de Educação, como responsáveis pela fiscalização e controle do
contrato abaixo.

Titular: Regilane Alves dos Santos

Suplente: Alisson Ribeiro Félix

Nº Contrato Contratado Objeto Data Assi-
natura Vigência

033/21
2º termo de
apostilamento.
.

OTAVIO
FERNANDO
DE OLIVEI-
RA

Locação de 02(dois) lo-
tes sendo lote nº 06,
Quadra nº 18, Rua dos
Benzedores bairro jardim
do Trevo e Lote nº 08,
Quadra 18, Rua dos
Benzedores Jardim do
Trevo-Cáceres – MT, pa-
ra o funcionamento da
Garagem da Frota de
veículos da Secretária
de Educação.

05.04.21
12.07.22

12 me-
ses

§ 1º Os servidores acima designados deverão acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, bem como, registrar detalhadamente por escrito to-
das as ocorrências, encaminhá-las à Secretaria de Educação e determinar
o que for necessário para a regularização.

§ 2º Os casos em que excederem a competência dos servidores respon-
sáveis pela fiscalização, deverão ser repassados ao Gestor da Pasta para
a adoção das providências necessárias.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 1º de agosto de 2022.

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

Secretária Municipal de Educação

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2022 PROC.

ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 053/2021

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: Registro de Preço para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE CONJUNTOS MOTOBOMBA PARA O SISTEMA DE ABASTECIMEN-
TO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO SERVIÇO DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, DE CÁCERES/MT.

PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/com-
pras

DATA: 05/09/2022 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003; na cidade
de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br e gov.
br/compras ou solicitando para e-mail licitacaoaguasdopanta-
nal@gmail.com

Cáceres-MT, 19 de agosto de 2022.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 516 DE 1º DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGI-
COS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de de-
zembro de 2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010
e o Decreto nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº
153, de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o art. 67 de Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, onde
determina que a execução dos Contratos seja acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 27.466 de 1º de agosto de 2022;

RESOLVE:

Art.1º Designar os servidores ora indicados, lotados na Secretaria
Municipal Especial de Assuntos Estratégicos, como responsáveis pe-
la fiscalização e controle do contrato relacionado abaixo:

Titular: EUDES JUNIOR ARRUDA DE AQUINO

Suplente: LENILTON CARLOS DE SOUZA CAMPOS

Nº Contratado Objeto
Data da
Assinatura
do termo

Vigência

112/
22
PGM

AGNUS
TUOR VI-
AGEM E
TURISMO
EIRELI

Contratação de empresa para pres-
tação de serviço de reserva, emis-
são, marcação, remarcação e forne-
cimento de passagens aéreas nacio-
nais, por meio de atendimento remo-
to (e-mail e telefone), acompanha-
dos das respectivas bagagens, aten-
dendo às normas da Agência Nacio-
nal de Aviação Civil – ANAC, medi-
ante pagamento do valor de agenci-
amento, conforme especificações e
quantidades estabelecidas neste
instrumento.

12/07/22 12 me-
ses

§ 1º Os senhores acima designados devem acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do Contrato, bem como, registrar detalhadamente por escrito todas
as ocorrências, encaminhá-las à Secretaria Municipal de Assuntos Estra-
tégicos e determinar o que for necessário para a regularização.

§ 2º Os casos em que exceder a competência dos servidores responsáveis
pela fiscalização, deverão ser repassados ao Gestor da Pasta, para a ado-
ção das providências necessárias.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 1º de agosto de 2022.

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN

Secretário Municipal Especial de Assuntos Estratégicos

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES
DECRETO Nº 615 DE 18 DE AGOSTO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgânica
Municipal, e:

CONSIDERANDO a necessidade de alterar a carga horária dos professores objetivando o cumprimento do calendário ano letivo 2022;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 158 de 11 de março de 2021, “Altera o art. 28, da Lei Complementar nº 47, de 29 de setembro de 2003, que
dispõe sobre o plano de carreira dos profissionais da educação municipal de Cáceres, seus respectivos cargos, salários e dá outras providências. ”
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